SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2013.

Às dez horas do dia vinte e três de abril de dois mil e treze, na sala sete da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Alfredo Nascimento, Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com a presença dos Senhores Senadores Angela Portela, Walter Pinheiro, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Rodrigo Rollemberg, Lídice da Mata, Vital do Rêgo, Ivo Cassol, Benedito de Lira e Cícero Lucena reúne-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Deixam de comparecer os Senhores Senadores Zeze Perrella, João Capiberibe, Anibal Diniz, Lobão Filho, Ciro Nogueira, Sérgio Petecão, Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro, José Agripino, Gim e Eduardo Amorim. O Senhor Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Senador Alfredo Nascimento, submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. Prosseguindo, a Presidência inicia a deliberação da Pauta. Item 2: Projeto de Lei do Senado n.º 321, de 2012, de caráter não terminativo, de autoria do Senador José Agripino, que “Dispõe sobre o Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas de Tecnologia - SisTENET, seu regime tributário diferenciado e dá outras providências.” O relator designado é o Senador Valdir Raupp e o relatório é favorável, com as emendas oferecidas. Feita a leitura do relatório, ficam adiadas a discussão e votação da matéria. O Senhor Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Senador Alfredo Nascimento informa que devido a falta de quórum, fica adiada a deliberação de todos os demais itens da pauta. Nada mais havendo a tratar, a presidência encerra a reunião, às dez horas e oito minutos, determinando que eu, Égli Lucena Heusi Moreira, Secretária da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada, no diário do Senado Federal.
SENADOR ALFREDO NASCIMENTO
Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CCT (07ª Reunião Extraordinária)                                                     23/04/2013


O SR. PRESIDENTE (Alfredo Nascimento. Bloco/PR – AM) – Bom dia a todos. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 7ª Reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura, que se realiza nesta data, 23 de abril de 2013.

Submeto à apreciação do Plenário a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal juntamente com as notas taquigráficas.

Em razão da ausência do relator do Item 1, Senador Cristovam Buarque, passo para o Item 2. A relatoria é do Senador Valdir Raupp.
ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 321, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe sobre o Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas de Tecnologia – SisTENET, seu regime tributário diferenciado e dá outras providências.

Autoria: Senador José Agripino

Relatório: Pela aprovação com emendas.

Observações: A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp.

Com a palavra, o Relator.

O SR. VALDIR RAUPP (Bloco/PMDB – RO) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o PLS nº 321, de 2012, de autoria do Senador José Agripino, modifica a legislação tributária para estabelecer normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Novas Empresas de Tecnologia (Start-ups) no âmbito dos Poderes da União, especialmente no que se refere à isenção temporária de tributos (art. 1º). 

O projeto conceitua e define as empresas que podem se enquadrar no regime (art. 2º), que isenta por dois anos, prorrogáveis por mais dois anos, todos os impostos (art. 3º). Após esse prazo, as empresas estarão automaticamente inscritas no Simples, com redução de 50% de todos os impostos por um ano (art. 5º). Caso aprovado, o projeto de lei entrará em vigor no dia da publicação da lei (art. 6º).

Justificou-se a proposição pela necessidade de redução dos encargos tributários durante o período mais frágil para as empresas do segmento (início das atividades) e de formalização das empresas do setor. 

Esse projeto de lei tramita pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e passará, em seguida, à análise pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), à qual cabe a decisão terminativa.

Na Comissão de Ciência e Tecnologia, encerrado o prazo previsto no art. 122, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), não foram apresentadas emendas.

Análise. Apesar de, no mérito, a proposição estar compatível com o ordenamento constitucional, é necessária a modificação da redação, para superar o vício de competência.

Quanto à análise do conteúdo da iniciativa, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 104-c do Regimento Interno do Senado Federal, a proposição é meritória.  

Conforme previsto no art. 179 da Constituição Federal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

O PLS, ao incentivar as microempresas que atuam no setor de tecnologia de informação, promoverá o desenvolvimento científico e tecnológico do País. No entanto, em virtude da forma como foi redigido, há vício de inconstitucionalidade no PLS.

A matéria apresentada refere-se à concessão de isenção de impostos federais, estaduais e municipais para as empresas abrangidas pelo SisTENET. Contudo, a União não possui legitimidade para isentar tributos de Estados e de Municípios, conforme previsto no art. 151, III, da Constituição Federal.

A lei federal pode regular apenas a concessão de isenção para tributos federais, o que limita a competência do Congresso Nacional, conforme previsto nos arts. 24, I, e 48, I, da Constituição da República. Dessa forma, é necessária a apresentação da emenda para alterar o §1º do art. 3o do PLS, a fim de limitar a isenção apenas aos impostos federais.

Quanto à iniciativa, o assunto não se encontra entre aqueles reservados (art. 61, §1º da Constituição Federal), de modo que qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição legislativa referente ao tema.

Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa proposta é compatível com o texto constitucional, e o projeto atende à exigência de lei específica para a concessão de isenção tributária, conforme previsto no §6º do art. 150 da Constituição Federal.

Entretanto, quanto às normas de técnica legislativa apropriadas, propõe-se ajuste na redação do PLS para que este se amolde às disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Assim, são apresentadas alterações quanto à referência à Lei nº 9.317, de 1996, que tratava do Simples, para a Lei Complementar nº 123, de 2006, que regula o Simples Nacional.

Do voto, Sr. Presidente.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS no 321, de 2012, com a apresentação da emenda a seguir.

Dê-se ao §1º do art. 3o ao art. 5o do Projeto de Lei do Senado no 321, de 2012, a seguinte redação. 

Todas as Sras e Srs. Senadores já têm o texto do nosso projeto com as alterações, então o voto é pela aprovação com essas emendas que seguem, Sr. Presidente.

É o voto.

O SR. PRESIDENTE (Alfredo Nascimento. Bloco/PR – AM) – Como não há número regimental suficiente para discutir e votar a matéria, a matéria fica para a próxima reunião.

Não havendo número de Senadores presentes para votações terminativas... (Pausa.)

Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 10 horas, a reunião é encerrada às 10 horas e 08 minutos.)

